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Súmula: Solicita providências do Poder
Executivo, para que interceda junto a
empresa B.B.T.T - Benfíca Baruerl
Transporte e Turismo Ltda., quanto a
inclusão de uma linha de transporte
público de passageiros cujo o itinerário
inicial seja o Terminal de Itapevi e o final
o Suburbano II de forma direta.

INDICO Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que interceda
junto a empresa B.B.T.T - Benfíca Barueri Transporte e Turismo Ltda., quanto
a inclusão de uma linha de transporte público de passageiros cujo o itinerário
inicial seja o Terminal de Itapevi e o final o Suburbano-H-,d©4ormaíiireta„«
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Justificativa I- .SF

Senhor Presidente,

Nobres Vereadoras,

Nobres Vereadores,
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Suburbano IITrata-se de solicitação que visa atender os moradores d
que sofrem para chegar em suas residências, bem como, para chjegar ao centro
de Itapevi para resolver suas pendências do dia a dia.

Vários foram os atendimentos e as abordagens de moradores do
bairro que apontaram essa dificuldade com relação ao trajeto do ônibus.

O bairro hoje é atendido apenas pela linha 113 - Terminal de Itapevi /
Suburbano II via Jd. Rosemarv (circular), linha esta que adentra ao Jardim
Rosemary fazendo com que os intervalos se tornem maiores e,
consequentemente, traga o desconforto para os moradores do bairro.

O Suburbano II é um bairro distante do centro e demograficamente
irregular (muitas subidas e descidas), o que torna necessário a utilização do
transporte público por moradores, principalmente as gestantes, os idosos e os
deficientes físicos.

Ressalte-se, ainda, a dificuldade encontrada pelos estudantes que
fazem faculdade ou cursos no período noturno, que sofrem para chegar em casa
por conta da demora do ônibus.

Sendo assim, entendendo que há a necessidade de designar a
inclusão de uma linha de transporte público direta do Terminal de Itapevi para o
Suburbano II, aguardo providências no atendimento desta demanda que vem ao
encontro dos anseios da comunidade do referido bairro, trazendo a eles maior
segurança e comodidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2019
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